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L  E   I     Nº   2.629,    DE    23    DE    JULHO     DE     2010. 

ANEXO III 
 
 
 
I  CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 
II  -  OBJETIVO: 
 
Ministrar medicamentos e tratamentos aos pacientes, preparar e esterilizar material  e 
instrumental, auxiliar em pequenas cirurgias, seguindo orientação dos médicos e enfermeiros , 
bem como no planejamento , programação, orientação  e supervisão d as atividades  de 
assistência de enfermagem, coordenar atividades de atendimento dos postos  de saúde e pronto 
socorros. 
 
III  -  PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: 
 
1  -  prestar, sob orientação do médico ou do enfermeiro, serviços técnicos de enfermagem, 
ministrando medicamentos e tratamentos aos pacientes, observando horário, posologia e outros 
dados; 
 
2  -  coletar dados referentes ao atendimento de pacientes, visando obter subsídios para que seja 
elaborado relatório e estatísticas de atendimento; 
 
3  -  comandar pequenas equipes sob supervisão e orientação do enfermeiro; 
 
4 - auxiliar o médico em pequenas cirurgias, observando equipamentos e passando às mãos do 
mesmo, o instrumental necessário à realização da cirurgia; 
 
5  - controlar o consumo de medicamentos e materiais, visando solicitar o seu re-suprimento; 
 
6  -  efetuar a coleta de material para exame de laboratório e instrumentação em intervenções 
cirúrgicas, atuando sob a supervisão do enfermeiro, em caráter de apoio, para facilitar o 
desenvolvimento das tarefas de cada membro da equipe de saúde; 
 
7  -  preparar e esterilizar material e instrumental, ambientes e equipamentos, a fim de permitir 
a realização de exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas; 
 
8 - controlar sinais vitais dos pacientes, observando pulsação e utilizando aparelhos de auscuta 
e pressão para registrar anomalias. 
  
IV  -  REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO: Curso técnico completo em 
Enfermagem e registro profissional em situação regular. 
 
V  -  RECRUTAMENTO: Externo, no mercado de trabalho, mediante concurso público. 
 
VI -  REFERÊNCIA SALARIAL:  203 
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VII  -  DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL:   
 
- Progressão salarial automática;  
- Progressão por merecimento.  
- Promoção:  para as CLASSE II DO CARGO  de Técnico em Enfermagem, Referências 
204, através de   avaliação interna,  conforme as determinações da Seção II do Capítulo V da 
presente Lei e Decreto Regulamentador. 
 
 


